
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 6' REGIÃO

lê Vara do Trabalho do Cabo de Santo Agostinho/PE

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
Processo n. 0000243-83.2024.5.06.0171

Em de RhZ'lL de 2025, na Via Local da Rodovia PE-60, Garapu, Cabo de Santo
Agostinho/PE, em cumprimento ao mandado expedido nos autos do processo em epígrafe, movido por

ase AMAURI DE SOUZA BEZERRA contra AZIMULT CERÂMICA LTDA, para a cobrança da dívida de R$
33.039.24, procedi à PENHORA/AVALIAÇÃO dos bens a seguir enumerados:

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$)

o

seLv

VALOR TOTAL (R$) hg, coo, oo
catsJc-o M) c

Tudo para a garantia da dívida referida no mandado, juros de mora, custas e demais despesas judiciais
até o final. E, para constar, eu, Oficial de Justiça A ali dor Federal, lavrei e assino o presente auto.

Ri Ido Arruda
Oficial de Jus ça Avaliador Federal

Matrícula 3046



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 6a REGIÃO

lê Vara do Trabalho do Cabo de Santo Agostinho/PE

AUTO DE DEPÓSITO
Processo n. 0000243-83.2024.5.06.0171

Em de L de2025, realizada a penhora de que trata o auto infra, dela assumiu o
encargo de depositário o(a) Sr(a).

CPF nacionalidade
estado civil rofissao residente no(a)

que,
como FIEL DEPOSITÁRIO, obriga-se, sob as penas lei, a não abrir mão fs bens penhorados sem
autorização expressa do(a) MM. Magistrado(a) condutor(a) o feito. E, para co eu, Oficial de Justiça
Avaliador Federal, lavro o presente auto, que assino com o(a)d sitário(a).

Depositário(a)
Oficial de Jus Avaliador Federal

M tri ula 3046

CIÊNCIA DA PENHORA

Em de de 2025, dei ciência da penhora, na pessoa do(a) Sr(a).
vssoN SILVE que ficou

de tudo ciente, inclusive do pra al para embargá-la, recebendo a contrafé. p constar, eu, Oficial de
Justiça Avaliador Fede e ass o a presente certidão.

Representante da
Oficial de Ju ti a Avaliador Federal

atr ula 3046






